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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 

jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou 

cinco alternadas em lista de merecimento;  
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b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento 

próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 

os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 

Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão 

o disposto no art. 40; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, por interesse 

público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do 

Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 

público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, 

para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição 

pelo tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente 

forense normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  
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I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;  

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 

exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 

Federais e determinará sua jurisdição e sede. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 

Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes 

federais da região;  

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou 

de juiz federal;  

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal;  

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;  

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos 

juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, nos termos 

dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para 

as despesas primárias: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

I - do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho 

Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 

Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
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III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da 

União, no âmbito do Poder Legislativo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 

Público; e (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 

incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, 

corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e  

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro 

índice que vier a substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício 

anterior a que se refere a lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 2016) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso 

XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da 

Constituição Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os 

valores máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na 

forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos 

limites de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos 

termos do § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o 

montante total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do 

parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do art. 158, no 

art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, todos 

da Constituição Federal, e as complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do 

art. 60, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores 

arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º 
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da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato de 

cessão onerosa de que trata a mesma Lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

102, de 2019) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, 

o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, 

consoante os valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo Poder 

Executivo no respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos limites de 

que tratam os incisos II a V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e 

cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste 

artigo, a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites 

individualizados dos órgãos elencados em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, 

serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais 

operações que afetam o resultado primário no exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá 

ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso 

de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em relação à 

meta fixada na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo exercício 

da vigência do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar para alteração do método de 

correção dos limites a que se refere o inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção dos 

limites por mandato presidencial. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.967, DE 10 DE MAIO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre as reestruturações dos Tribunais 

Regionais Federais das cinco Regiões e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os Tribunais Regionais Federais das 1º, 2º, 4º, 5º Regiões passam a ser 

compostos pelos seguintes números de membros:  

I - vinte e sete Juízes, na 1ª Região; 

II - vinte e sete Juízes, na 2ª Região 

III - vinte e ste Juízes, na 4ª Região  

IV- quinze Juízes, na 5ª Região.  

 

Art. 2º São criados os seguintes quantitativos de cargos de Juiz relacionados nos 

Tribunais de que trata o art. 1º:  

I - nove, na 1ªRegião; 

II - quatro, na 2ª Região;  

III - quatro, na 4ª Região; 

IV - cinco, na 5ª Região. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.968, DE 10 DE MAIO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região passa a ser composto por 

quarenta e três Juízes.  

 

Art. 2º. Ficam criados dezesseis cargos de Juiz no Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.707, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2019 e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DESPESAS COM PESSOAL, DOS ENCARGOS SOCIAIS E 

DOS BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS 

DEPENDENTES 

 

Seção I 

Das despesas de pessoal e dos encargos sociais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 101. Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da 

Constituição, observado o inciso I do referido parágrafo, bem como as condições 

estabelecidas no art. 98 desta Lei, ficam autorizados:  

I - a transformação de cargos e funções, que justificadamente, não impliquem em 

aumento de despesa;  

II - os provimentos em cargos efetivos, funções ou cargos em comissão que 

estavam ocupados no mês citado no caput do art. 94, cuja vacância não tenha resultado em 

pagamento de proventos de aposentadoria ou pensão por morte;  

III - a contratação de pessoal por tempo determinado, quando caracterizarem 

substituição de servidores e empregados públicos, desde que comprovada a disponibilidade 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.857, de 11/7/2019) 

IV - a concessão de vantagens que estimulem o combate a fraudes com o objetivo 

de reduzir despesas obrigatórias, a criação de cargos e de funções e os provimentos de civis 

ou militares, até o montante das quantidades e dos limites orçamentários constantes de anexo 

específico à Lei Orçamentária de 2019, cujos valores deverão consta de programação 

orçamentária específica e ser compatíveis com os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

não abrangidos nos incisos I, II e III; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.857, de 

11/7/2019) 

V - a recomposição salarial das carreira mantidas pelo fundo de que trata o inciso 

XIV do art. 21 da Constituição Federal, cujos valores deverão constar de programação 

orçamentária específica e serem compatíveis com os limites estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.857, de 

11/7/2019) 

§ 1º O anexo a que se refere o inciso IV do caput terá os limites orçamentários 

correspondentes discriminados, por Poder, Ministério Público da União e Defensoria Pública 
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da União e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, com:  

I - as quantificações para a criação de cargos e funções, identificando 

especificamente a lei correspondente;  

II - as quantificações para o provimento de cargos, funções e empregos;  

III - as dotações autorizadas para 2019, correspondentes ao valor igual ou superior 

à metade do impacto orçamentário-financeiro anualizado; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.857, de 11/7/2019) 

IV - os valores relativos à despesa anualizada; e (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.857, de 11/7/2019) 

V - as especificações relativas às vantagens que estimulem o combate a fraudes 

com o objetivo de reduzir despesas obrigatórias, que identifiquem o projeto de lei, a medida 

provisória ou a lei correspondente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.857, de 11/7/2019) 

§ 2º (VETADO).  

§ 3º É facultada a atualização pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão, dos valores previstos nos incisos III e IV do § 1º, durante a apreciação do projeto de 

lei orçamentária anual no Congresso Nacional, no prazo fixado pelo § 5º do art. 166 da 

Constituição.  

§ 4º A autorização constante do inciso I do caput não afasta a necessidade de 

deliberação do Congresso Nacional sobre as matérias referidas no inciso X do art. 48 da 

Constituição.  

§ 5º Para fins de elaboração do anexo previsto inciso IV do caput, cada órgão dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da 

União apresentará o detalhamento das admissões pretendidas com base no inciso IV do § 2º à 

Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

até o prazo estabelecido no art. 26 desta Lei.  

 

Art. 102. Os atos de provimentos e vacâncias de cargos efetivos e comissionados, 

bem como de funções de confiança, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, deverão ser, 

obrigatoriamente, publicados em órgão oficial de imprensa e disponibilizados nos sítios 

eletrônicos dos órgãos.  

 Parágrafo único. Na execução orçamentária, deverá ser evidenciada a despesa 

com cargos em comissão em subelemento específico.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 13.264, DE 1º DE ABRIL DE 2016 
 

 

Dispõe sobre a transformação de cargos vagos 

no Quadro Permanente da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios; e altera a Lei nº 

11.697, de 13 de junho de 2008.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam transformados, no Quadro Permanente da Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios, dez cargos de Juiz de Direito em oito cargos de Desembargador e em um de 

Juiz de Direito Substituto do Segundo Grau.  

 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 11.697, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a 

organização judiciária do Distrito Federal e dos Territórios, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 4º O Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, compõe-se de 

48 (quarenta e oito) desembargadores e exerce sua jurisdição no Distrito 

Federal e nos Territórios." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei não implicará aumento de despesas.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Eugênio José Guilherme de Aragão  

Valdir Moysés Simão  
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LEI Nº 12.782, DE 10 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a transformação de cargos no 

Quadro Permanente da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam transformados 10 (dez) cargos de Juiz de Direito em 10 (dez) cargos 

de Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau, no Quadro Permanente da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, sem aumento de despesas.  

 

Art. 2º Os Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau atuarão na substituição 

de Desembargadores e no auxílio ao segundo grau de jurisdição.  

Parágrafo único. Norma regimental regulamentará a atuação e a denominação dos 

magistrados.  

 

Art. 3º Os cargos de Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau serão providos 

por concurso de remoção, na forma do art. 93 da Constituição Federal, observados os critérios 

de antiguidade e merecimento, alternadamente, vedada a permuta.  

 

Art. 4º Ficam transformados 9 (nove) cargos de Juiz de Direito dos Territórios em 

9 (nove) cargos de Juiz de Direito Substituto, no Quadro Permanente da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, sem aumento de despesas.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de janeiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Márcia Pelegrini  

Eva Maria Cella Dal Chiavon  
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LEI Nº 10.772, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a criação de 183 (cento e oitenta 

e três) Varas Federais destinadas 

precipuamente à interiorização da Justiça 

Federal de Primeiro Grau e à implantação dos 

Juizados Especiais no País e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São criadas 183 (cento e oitenta e três) Varas Federais destinadas 

precipuamente à interiorização da Justiça Federal de Primeiro Grau e à implantação dos 

Juizados Especiais Federais no País, assim distribuídas:  

I - 59 (cinqüenta e nove) na 1ª Região, ficando já fixadas as sedes das seguintes 

Varas: 01 (uma) em Rio Branco/AC, 01 (uma) em Macapá/AP, 01 (uma) em Tabatinga/AM, 

01 (uma) em Manaus/AM, 01 (uma) em Barreiras/BA, 01 (uma) em Campo Formoso/BA, 01 

(uma) em Eunápolis/BA, 01 (uma) em Feira de Santana/BA, 01 (uma) em Guanambi/BA, 01 

(uma) em Itabuna/BA, 01 (uma) em Jequié/BA, 01 (uma) em Juazeiro/BA, 01 (uma) em 

Paulo Afonso/BA, 03 (três) em Salvador/BA, 01 (uma) em Vitória da Conquista/BA, 02 

(duas) em Goiânia/GO, 01 (uma) em Anápolis/GO, 01 (uma) em Luziânia/GO, 01 (uma) em 

Rio Verde/GO, 01 (uma) em Aparecida de Goiânia/GO, 01 (uma) em Caxias/MA, 01 (uma) 

em São Luís/MA, 04 (quatro) no Distrito Federal, 03 (três) em Belo Horizonte/MG, 02 (duas) 

em Divinópolis/MG, 02 (duas) em Governador Valadares/MG, 01 (uma) em Ipatinga/MG, 01 

(uma) em Lavras/MG, 01 (uma) em Montes Claros/MG, 01 (uma) em Passos/MG, 01 (uma) 

em Patos de Minas/MG, 01 (uma) em Pouso Alegre/MG, 01 (uma) em São João Del Rey/MG, 

01 (uma) em São Sebastião do Paraíso/MG, 01 (uma) em Sete Lagoas/MG, 01 (uma) em 

Varginha/MG, 01 (uma) em Cáceres/MT, 01 (uma) em Cuiabá/MT, 01 (uma) em Sinop/MT, 

01 (uma) em Rondonópolis/MT, 01 (uma) em Belém/PA, 01 (uma) em Altamira/PA, 01 

(uma) em Castanhal/PA, 01 (uma) em Teresina/PI, 01 (uma) em Picos/PI, 01 (uma) em 

Palmas/TO, 01 (uma) em Porto Velho/RO, 01 (uma) em Ji-Paraná/RO, 01 (uma) em Boa 

Vista/RR; 

II - 27 (vinte e sete) na 2ª Região, ficando já fixadas as sedes das seguintes Varas: 

01 (uma) em Linhares/ES, 01 (uma) em Colatina/ES, 01 (uma) em Barra do Piraí/RJ, 05 

(cinco) em São Gonçalo/RJ, 03 (três) em Duque de Caxias/RJ e 03 (três) em Nova Iguaçu/RJ;  

III - 28 (vinte e oito) na 3ª Região, ficando já fixadas as sedes das seguintes Varas: 

01 (uma) em Coxim/MS, 01 (uma) em Ponta Porã/MS, 01 (uma) em Naviraí/MS, 01 (uma) 

em Dourados/MS, 01 (uma) em Registro/SP, 01 (uma) em Sorocaba/SP, 02 (duas) em Mogi 

das Cruzes/SP, 01 (uma) em Caraguatatuba/SP, 01 (uma) em Americana/SP, 01 (uma) em 

Avaré/SP, 01 (uma) em Andradina/SP, 01 (uma) em Catanduva/SP, 01 (uma) em Santos/SP, 

02 (duas) em Campinas/SP, 01 (uma) em Franca/SP, 01 (uma) em São Carlos/SP, 02 (duas) 

em Jundiaí/SP e 01 (uma) em Araraquara/SP;  

IV - 36 (trinta e seis) na 4ª Região, ficando já fixadas as sedes das seguintes 

Varas: 01 (uma) em Apucarana/PR, 01 (uma) em União da Vitória/PR, 01 (uma) em 
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Jacarezinho/PR, 01 (uma) em Pato Branco/PR, 01 (uma) em Toledo/PR, 01 (uma) em 

Francisco Beltrão/PR, 01 (uma) em Erechim/RS, 01 (uma) em Carazinho/RS, 01 (uma) em 

Cachoeira do Sul/RS, 01 (uma) em Santa Rosa/RS, 01 (uma) em Cruz Alta/RS, 01 (uma) em 

Santiago/RS, 01 (uma) em Caçador/SC, 01 (uma) em Mafra/SC, 01 (uma) em Brusque/SC, 01 

(uma) em Concórdia/SC, 01 (uma) em Rio do Sul/SC; e  

V - 33 (trinta e três) na 5ª Região, ficando já fixadas as sedes das seguintes Varas: 

01 (uma) em Arapiraca/AL, 01 (uma) em União dos Palmares/AL, 01 (uma) em Crateús/CE, 

01 (uma) em Juazeiro do Norte/CE, 01 (uma) em Limoeiro do Norte/CE, 01 (uma) em 

Sobral/CE, 01 (uma) em Quixadá/CE, 01 (uma) em Iguatu/CE, 01 (uma) em Tauá/CE, 02 

(duas) em Campina Grande/PB, 01 (uma) em Souza/PB, 01 (uma) em Caruaru/PE, 01 (uma) 

em Garanhuns/PE, 01 (uma) em Goiana/PE, 01 (uma) em Salgueiro/PE, 01 (uma) em 

Petrolina/PE, 01 (uma) em Serra Talhada/PE, 01 (uma) em Ouricuri/PE, 01 (uma) em 

Palmares/PE, 01 (uma) em Caicó/RN, 01 (uma) em Mossoró/RN, 01 (uma) em Estância/SE e 

01 (uma) em Itabaiana/SE.  

§ 1º As Varas de que trata este artigo serão implantadas gradativamente pelos 

Tribunais Regionais Federais, na medida das necessidades do serviço e da disponibilidade de 

recursos orçamentários, em consonância com o disposto no art. 169, § 1º, da Constituição 

Federal e observado o calendário constante dos Anexos desta Lei.  

§ 2º As Varas localizadas nas Capitais dos Estados e no Distrito Federal, nos 

termos do caput, funcionarão como Juizados Especiais Federais autônomos ou adjuntos, de 

acordo com a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, e a demanda processual, a critério de 

cada Tribunal Regional Federal, que inclusive poderá determinar a sua atuação de modo 

itinerante.  

§ 3º As Varas não localizadas serão destinadas preferencialmente aos Juizados 

Especiais Federais, segundo critérios populacionais e de demanda processual existente e 

projetada.  

 

Art. 2º São acrescidos aos Quadros de Juízes e de Pessoal das Secretarias das 

Seções Judiciárias integrantes das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões os cargos judiciários e 

administrativos e as funções comissionadas constantes dos Anexos I a XXX, indispensáveis à 

instalação das 183 (cento e oitenta e três) novas Varas.  

Parágrafo único. Os cargos efetivos, cargos em comissão e funções comissionadas 

referidos no caput deste artigo serão providos gradativamente, na forma da lei, na medida das 

necessidades dos serviços e da disponibilidade de recursos orçamentários, em consonância 

com o disposto no art. 169, § 1º, da Constituição Federal e proporcionalmente ao número de 

Varas implantadas anualmente, obedecido o escalonamento demonstrado nos Anexos I, II, III, 

IV e V, em 2003; VI, VII, VIII, IX e X, em 2004; XI, XII, XIII, XIV e XV, em 2005; XVI, 

XVII, XVIII, XIX e XX, em 2006; XXI, XXII, XXIII, XXIV e XXV, em 2007; e XXVI, 

XXVII, XXVIII, XXIX e XXX, em 2008. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.011, DE 4 DE AGOSTO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a criação de 230 (duzentas e 

trinta) Varas Federais, destinadas, 

precipuamente, à interiorização da Justiça 

Federal de primeiro grau e à implantação dos 

Juizados Especiais Federais no País, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São criadas 230 (duzentas e trinta) Varas Federais, destinadas, 

precipuamente, à interiorização da Justiça Federal de primeiro grau e à implantação dos 

Juizados Especiais Federais no País.  

§ 1º A localização das varas criadas por este artigo será estabelecida pelo 

Conselho da Justiça Federal, com base em critérios técnicos objetivos que identifiquem a 

necessidade da presença da Justiça Federal na localidade, levando-se em conta, 

principalmente, a demanda processual, inclusive aquela decorrente da competência delegada, 

a densidade populacional, o índice de crescimento demográfico, o Produto Interno Bruto, a 

distância de localidades onde haja vara federal e as áreas de fronteiras consideradas 

estratégicas.  

§ 2º As Varas de que trata este artigo, com os respectivos cargos de Juiz Federal, 

Juiz Federal Substituto, cargos efetivos e em comissão e funções comissionadas, constantes 

do Anexo, serão implantadas gradativamente pelos Tribunais Regionais Federais, observada a 

disponibilidade de recursos orçamentários, em consonância com o disposto no § 1º do art. 169 

da Constituição Federal.  

§ 3º A implantação gradativa, inclusive dos cargos, de que trata o § 2º, será 

efetuada da seguinte forma: em 2010, 46 Varas; em 2011, 46 Varas; em 2012, 46 Varas; em 

2013, 46 Varas; e em 2014, 46 Varas.  

 

Art. 2º Cabe aos Tribunais Regionais Federais, mediante ato próprio, estabelecer a 

competência das Varas e Juizados Especiais Federais criados por esta Lei de acordo com as 

necessidades de cada Região.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.915, DE 12 DE JULHO DE 1994 
 

 

Altera a composição do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. O Tribunal Regional Federal da 2ª Região passa a ser composto por 23 

(vinte e três) Juízes.  

 

Art. 2º. Ficam criados 09 (nove) cargos de Juiz do Tribunal Regional Federal da 

2ª Região.  

Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo serão providos por nomeação 

pelo Presidente da República, mediante indicação em lista tríplice, organizada pelo Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região, observado o disposto nos incisos I e II do art. 107 da 

Constituição Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


